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PROJETO DE LEI  N° 123,  de  19 de novembro de 2015. 
 
 

ALTERA O §3° DO ARTIGO 2°, ARTIGO 5° E ARTIGO 9° DA 
LEI N 2.520, DE 06 DE ABRIL DE 2005. MODIFICA 
PARCIALMENTE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Art. 1º - O §3°, do art. 2º da Lei n° 2.520, de 06 de abril de 2005 passa a ter a 
seguinte redação: 
 
                 Parágrafo 3º: Compõe o grupo de Secretarias do Município: 

a) Secretaria Municipal de Administração; 
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desportos; 
c) Secretaria Municipal da Saúde; 
d) Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; 
e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
f) Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Serviços; 
g) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
h) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 
Art. 2º - O art 5° da Lei n° 2.520, de 06 de abril de 2005 passa a ter a seguinte 
redação: 
 

Art. 5º – A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E DESPORTOS está comprometida com as atividades 
educacionais, no âmbito municipal, em consonância com as diretrizes 
enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, especialmente 
relacionadas com a educação infantil e  ensino fundamental, controle e 
administração do transporte escolar, serviço de merenda escolar e 
assistência ao educando, manutenção de bibliotecas escolares, Biblioteca 
Pública e Museu, manutenção de cadastros escolares, distribuição de 
material didático, assessoramento, realização de cursos de atualização e 
aperfeiçoamento para o Magistério Municipal, planejando e aplicando a 
educação pedagógica local. Apoio e assistência a aluno especial, apoio 
aos CPM’s, desenvolvimento de atividades, projetos e programas 
educacionais de fomento cultural, do turismo e do desporto no que tange 
as escolas municipais e da execução, em conformidade com a legislação 
municipal, estadual, e federal aplicáveis  as determinações e diretrizes 
estabelecidas pela política de educação municipal e tudo mais inerente 
aos encargos legais e atribuições de sua órbita de competência. Também 
lhe compete o estudo, a elaboração e a implantação das políticas 
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públicas na área da cultura, do turismo e do esporte no Município, em 
acordo com a realidade social, cultural e econômica deste; a elaboração, 
organização e cadastramento das informações relacionadas com a 
cultura, turismo e esporte; a elaboração, implantação e acompanhamento 
de projetos e programas relacionados com a cultura, turismo e esporte no 
âmbito municipal; coordenar, administrar e supervisionar os espaços 
públicos culturais, turísticos e esportivos do município, notadamente os 
Estádios, Ginásios e Centros Esportivos que fazem parte do complexo 
esportivo municipal; desenvolver políticas públicas culturais, turísticas e 
esportivas; incentivar a produção cultural, a prática esportiva e o turismo 
no município; estabelecer intercâmbios culturais, intensificando a 
visibilidade cultural e turística e o potencial artístico da cidade; e, enfim, o 
desempenho de outras responsabilidades e competências afins. 
 
Parágrafo 1.º- Integram a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Desportos as seguintes unidades administrativas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parágrafo 2.º- Compete individualmente a cada órgão interno da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desportos: 
 
a)  O DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO ESCOLAR possui  cargos de 
confiança de supervisão, de acordo com os Planos de Carreira, e é o 
órgão encarregado de  acompanhar o desenvolvimento das atividades 
docentes, orientando, supervisionando e controlando as atividades 
didático-pedagógicas. Mantém o controle periódico dos índices de 
aproveitamento das turmas e avalia o processo ensino-aprendizagem, 
elaborando planos de recuperação ao fim de cada trimestre letivo. 

Departamento de 
Cultura e Turismo 

P10 

 

 
Gabinete do Secretário 

 
 

Departamento de 
Supervisão escolar 

P10 
 

Coordenador de 
Turismo 

  Setor de Controle 
Escolar 

P2 

Departamento de 
Esportes 

P10 
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Prepara e dirige reuniões de caráter pedagógico. Assessora as direções 
de escolas nas decisões relativas à supervisão e orientação pedagógica. 
Promove estudos objetivando o estabelecimento de padrões 
relativamente a rendimento escolar, eficiência e eficácia do magistério, 
frequência e aprovação, objetivando a otimização dos resultados do 
processo. Colaborar na elaboração de planos de atualização do ensino, 
acompanhando, controlando e avaliando os resultados de novas 
experiências. Apresentar planificação anual detalhada de suas atividades 
e relatórios circunstanciados das atividades desenvolvidas. Visitar 
periodicamente as escolas municipais, verificando o cumprimento das 
atividades programadas, bem como das disposições regulamentares de 
ensino, como ainda as condições gerais de funcionamentos. Orientar as 
administrações de escolas municipais em termos de aspectos legais e 
regulamentares. Informar ao órgão competente as necessidades de 
reparo de emergência em prédios, móveis e equipamentos escolares, 
bem como a necessidade de materiais a serem adquiridos. Promover 
realização de pesquisas, visando ao conhecimento da demanda presente 
e futura das escolas municipais, a fim de atingir a totalidade de crianças 
em idade escolar. Programar, orientar e coordenar os serviços de 
documentação e estatísticas das escolas. Coordenar as atividades 
administrativas relativas a matriculas e transferências. Propor a 
transferência, nomeação e desligamento de professores. Promover 
estudos, contatos e intercâmbio com órgãos e entidades ligados à 
educação, visando ao conhecimento de novos métodos e experiências e 
o consequente aprimoramento do ensino no município. Planejar, executar 
e/ou supervisionar a realização de convênios na área do ensino municipal 
com as esferas Federal e Estadual. Promover o treinamento e reciclagem 
de professores. Orientar e incentivar as comunidades municipais no 
tocante à conscientização para as campanhas de alfabetização e ensino 
básico. Propor e auxiliar na instalação de novas escolas. Exercer 
trabalhos de psicologia  e atenção junto ao educando da rede municipal 
de ensino. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem 
delegadas pelo superior hierárquico. 
 
b) O DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO é o órgão 
responsável por ordenar e incrementar a cultura e o turismo em geral, 
dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e 
intermunicipal, mantendo intercâmbio e integração junto com outros 
órgãos e entidades nas áreas de cultura e turismo locais, nacionais e 
internacionais, com ênfase nas características naturais e culturais do 
município. Cumpre-lhe fomentar e efetivar as ações propostas pela 
Administração Municipal para a área cultural e turística, inclusive com a 
implementação de programas de conscientização sobre a valorização dos 
atrativos naturais e culturais do município e da importância do turismo 
local, tanto junto aos membros da comunidade em geral e do próprio 
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Poder Público, como também, mediante programas específicos 
capitaneados pela Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e 
Desportos, junto à comunidade escolar. Compete-lhe analisar e propor 
políticas e diretrizes de preservação do patrimônio natural e histórico-
cultural do Município, elaborando projetos para a sua execução; atuar 
como incrementador do turismo local, abrindo portais de atrativos para o 
turismo municipal; divulgar os pontos turísticos e propiciar meios de 
incentivo às visitas ao Município, inclusive fomentando ações e 
programas específicos para a capacitação de pessoas para bem receber 
e guiar visitantes; estabelecer o intercâmbio cultural e criar programas de 
captação de desenvolvimento turístico municipal. Dar suporte às feiras e 
eventos municipais ocorridos durantes as festividades comemorativas, 
cumprindo-lhe a administração do Parque Municipal de Eventos Marci 
Luiz Nardi, Parque da FEJAO; e demais atividades inerentes aos 
encargos legais de seu cargo e atribuições que lhe forem delegadas. 
 
c) Ao DEPARTAMENTO DE ESPORTES compete, executar a política 
desportiva do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas 
pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo o órgão responsável pelas 
atividades, projetos e programas desportivos no âmbito do Município, 
especialmente aqueles relacionados com a organização e aprimoramento 
do desporto em geral, fomentando e promovendo a prática desportiva, 
dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e 
intermunicipal, manter intercâmbio e integração junto aos órgãos e 
entidades nas áreas de desporto locais, regionais, nacionais e 
internacionais, estabelecer parcerias para estender incentivos à 
edificação de novos parques desportivos e de lazer, incentivar a formação 
de novas lideranças através de cursos, seminários e conferências, 
organizar promoções esportivas independente de modalidade,  em 
consonância com entidades civis organizadas, sindicatos e afins, bem 
como dar execução, em conformidade com a legislação municipal, 
estadual e federal, aplicáveis às determinações estabelecidas pelo 
Executivo Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e 
atribuições pelo mesmo delegadas.    
 
d) O SETOR DE CONTROLE ESCOLAR é o órgão que serve como 
banco de dados de todas as informações relacionadas a educação 
Municipal como um todo, traçando inclusive quadros comparativos  com 
outros Municípios,  e especialmente a situação interna de cada órgão 
componente da administração escolar municipal, número de matriculas, 
vagas, escolas disponíveis, professores, rematrículas, etc.  Exercendo 
também outras atividades correlatas ou que lhe forem delegadas pelo 
superior hierárquico. 
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g) COORDENADORIA DE TURISMO – atua como incrementador do 
turismo local, abrindo portas de atrativos para o turismo municipal. 
Divulga os pontos turísticos e   propicia meios de incentivo as visitas ao 
Município. Estabelece o intercâmbio cultural e cria programas de 
captação de desenvolvimento turístico municipal. 

 
Art. 3° - O art 9° da Lei n 2.520, de 06 de abril de 2005 passa a ter a seguinte 
redação: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
 

Art. 9º. SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS: A Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Serviços é 
responsável pelas atividades que visam a promover o crescimento da 
indústria, do comércio e dos serviços no município. Trabalha em estreita 
colaboração com as Secretarias de Finanças  e Planejamento, de Obras 
e Serviços Urbanos e da Agricultura e Fomento Econômico, tendo 
também ações em colaboração com as demais secretarias municipais, 
tendo como responsabilidades:  zelar para que esse crescimento 
obedeça a uma planificação global inserida nas prioridades da 
comunidade, e que não desrespeite interesses do bem estar social. Entre 
as funções de Desenvolvimento Industrial e Comercial estão, promover e 
realizar os contatos com os industriais, comerciantes e prestadores de 
serviços que desejam se estabelecer e/ou se realocar no município. Dar 
assistência e acompanhamento aos projetos de instalação de indústrias e 
unidades comerciais. Orientar o desenvolvimento industrial, comercial e 
de serviços, no sentido de atingir os objetivos estabelecidos pela 
administração municipal. Manter os contatos necessários com entidades 
das esferas estadual e federal no sentido da obtenção de recursos e 
orientação para o plano e para os projetos de desenvolvimento industrial,  
comercial e de serviços. Propor ao chefe do Poder Executivo medidas de 
proteção, apoio e incentivo à instalação de indústrias, comércio e 
serviços, tais como: a realização de obras de infraestrutura e outras. Zelar 
pela observância de normas e leis de proteção ao meio ambiente por 
parte dos estabelecimentos, dando as instruções necessárias e propondo 
as medidas cabíveis. Receber, em combinação com os setores de 
Tributação, Meio Ambiente e Vigilância Sanitária, pedidos de concessão 
de alvarás de localização de indústria, comércio e serviços. Fazer análise 
e inspeção para verificar se os alvarás podem ser concedidos, em função 
de leis e normas sobre poluição e defesa do meio ambiente e outras de 
qualquer natureza, informando à secretaria da administração e fazenda, 
nos respectivos expedientes ou processos. Realizar, com apoio do Setor 
de Fiscalização, vistorias destinadas à verificação da obediência de 
normas na instalação de indústrias, comércio e serviços, fornecendo 
instruções e dando prazos de adaptação, de acordo com as leis vigentes. 
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Estudar e propor normas e sistemas de trabalho que venham a 
aperfeiçoar as atividades do setor. Atender denúncias e fiscalizar 
empresas que descumprirem normas legais ou regulamentares, como 
falta de alvará e outras. Lavrar autos de infração e dar encaminhamento 
aos mesmos, quando for o caso. Emitir guias de recolhimento de taxas. 
Analisar e conceder os pedidos de licença para colocação de propaganda 
em locais públicos. Conceder licenças de localização e controlar a ação 
de ambulantes. Realizar o controle de concessões em bancas do CEIS - 
Centro de Empreendedores Individuais de Sobradinho, emitindo as guias 
de arrecadação das taxas correspondentes e verificando o bom 
andamento desses serviços. Organizar o comércio de ambulantes em 
feiras ou exposições promovidas pelo município, encarregando-se da 
fiscalização naquilo que lhe competir. Realizar demais tarefas pertinentes.  
 
Parágrafo 1.º- integram a Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e 
Serviços as seguintes unidades administrativas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parágrafo 2.º- São atividades internas de cada setor da Secretaria 
Municipal de Industria, Comércio e Serviços: 
 
a) DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DE SERVIÇOS. É 
o órgão de apoio à indústria, comércio e serviços do Município e de 
captação de recursos e fomento, responsável pelas atividades dos 
Parques Industriais do Município, visando criar atrativos para a 
industrialização planejada e ordenada do Município, tem sua base voltada 
para programas de apoiamento, de orientação e incentivo a indústria 
especialmente as não-poluentes, tentáculo da Secretaria voltado para o 
comércio municipal e o incremento das diversas formas de 
comercializações. Serve também como instrumento modelador e de 
orientação aos empreendedores municipais.  
 

 
Gabinete do Secretário 

 

Departamento Industrial, 
Comercial e de Serviços 

P10 

Coordenadoria Técnica de  
Infraestrutura 

P3 

Setor de Serviços 
Administrativos 

P2 
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b) COORDENADORIA TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA é a 
coordenadoria que dará suporte tecnológico a de infraestrutura e de 
planejamento aos diversos setores desta pasta, mantendo base de dados 
atualizada e propondo projetos de melhoria. 
 
c) SETOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS é o setor encarregado de 
manter cadastro de atividades, cronogramas, agendamentos , arquivos, 
guarda, emissão de documentos, contatos com fornecedores, e toda 
sorte de atividade administrativa municipal. 
 

Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 19 
dias do mês de novembro de 2015. 
 
 

Luiz Affonso Trevisan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200–Fones (51)3742.1098/3742.2034/3742.2035 –Fax (51)3742.1545 –CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS 

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br 

 



 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
___________________________________________________________________________________ 

 
Of. 438/15-SMA   Sobradinho, 19 de novembro de 2015. 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho          
 

Senhor Presidente: 
 
 

 Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos Projeto de Lei nº  123,  altera o §3° do Artigo 2°, Artigo 5° e Artigo 9° 
da Lei nº 2.520, de 06 de abril de 2005. modifica parcialmente a organização 
administrativa da Prefeitura Municipal de Sobradinho e dá outras providências.. 

 Salientamos que a Secretaria da Indústria, 
Comércio e Turismo, necessita passar por uma reestruturação em seu 
organograma, especialmente no Departamento de Turismo que, vem funcionando 
de maneira extremamente precária, em razão de falta de  profissional capacitado 
para as devidas atualizações em todos os aspectos que evolvem o turismo local.  

 
 Salientamos  ainda que, pelo fato do Departamento 

de Turismo estar vinculado aos da Indústria e Comércio, conseqüentemente, o 
Parque de Exposições Prefeito Marci Luiz Nardi (FEJÃO) também de 
responsabilidade desta pasta,  necessita constantemente de manutenção externa, 
bem como de reparos nas edificações lá existentes.  

 
 Desta forma, entendemos que estas providências, 

surtirão em curto prazo, bons resultados, mesmo porque neste segmento (Turismo) 
sempre deixamos a desejar, uma vez que as atenções da Secretaria da Indústria, 
Comércio e Turismo estão diariamente centradas nas exigências dos setores 
industrial, comercial e de SERVIÇOS, que, no nosso entendimento, se sobrepõem 
as demandas do turismo local, que, por exemplo, pode ser iniciado nas escolas, 
especialmente as municipais, as quais sempre estão envolvidas na Semana do 
Município, Semana da Pátria, Natal das Estrelas, entre outros tantos eventos a nível 
municipal.   
     Contando com a aprovação do projeto, desde já 
agradecemos. 
 
     Cordialmente, 
 
 
       Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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